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DESPACHO

ConÍorme aÍt.52, ll do Regimênto lnterno, pela ordem de encaminhamenlo, designo o vereador Joâo

Edival Aramoni mmo Íelator, pela Comissão de Finanças e Orçamemo, do projeto de lei no 7/2024 do

Legislativo.

Prazo: 3-gl!§ a conhr da píesente detâ.

Pitanga, 1'l de novembro de 2024.

Í[auro dos Santos

Presidente da Comissâo de Finanças êOrçaÍnento
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